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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  3a. REGIÃO

//

Distribuída I lãa. JCJ, 

sob n9 2451 / 19 8 0

Distribuidor

Aos 09
T E R M O  DE R E C L A M A Ç Ã O

dias do mes de JUhh.0 do ano de I 98O com­

pareceu perante a diretoria £e Serviços de Peito^trabalhistas
ylxKyiKXxK

o rec1 amante Selvina de Oliveira Pinto

nacionalidade brasileira , profinao cope ira_______________________>
estado civil solteira_______, residente à Rua H, esq,. c/ràa C, 11-

Yila são Josá___________________________> portador da CTPS n? 38 3 ^ 7 ,

série_ 589 , que apresentou reclamaçao contra Guiatel— Bd. de Guias 'Tele —

fôninnq T.tda___________________________________________________ » estabelecido
à Av. Goiás, n e 606-___________________________ , declarando o seguinte:
Admissão: 03/ 02/ 79 . Salário: Cr$ 3» 600*00

Opção : 03/ 02 / 79 • Forma de pagamento : mensal
Saída : 30/ 04 / 80 . Horário de trabalho: -

Que foi dispensada, tendo recehido tudo 0 que lhe era devido, 
com exceção do salário gestante, gois, na data da dispensa já  
se encontrava em estado de gestaçao*
Assim pede:
84 dias de salário h 120,00 ..............  10.080,00

Total ........  10.080,00

fSegue em anexo 1 documento



Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaçao, na
forma lei.

« • * »

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 
assinado e pelo(s) reclamante(s).

. - . 7--- :----------yj Funcionário responsável

j^aSjJaLtoaa pfe_Q üfo aio.,n jOüm/o

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 
(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência de ins­
trução e julgamento.



p, J, JUSTIÇA OO TRABALHO
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULOA MENTO

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A M B U LA TÓ R IO  OU H O S P ITA L

N O M E M A T R I C U L A
P R O N TU Á R IO

o V

1

!  f lC Â S ' O? cAí^AviA^i

'pt-vj <r ^  A — e^' /Vx V^V î q

T T  = / l A ^ k  ĉ -f

o\ ̂ ' Ò úÈ A aJ ^ -  >tA*a ^  -°

C  E  R  T  I D  A  O
C E R T IF  t Ô 0 *.us, constam da p&atffe

tèihn ^Idocumanios, numofadoa a rubricadas flW 
mim, 0 M(? da 3̂ crs4aria.

j.(«T/>/ J ̂  , 13_ ̂  1 ̂  TNPsLlL4JL.de tQ^ÍJ.

Chefe

O F-1-6



P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU S T IÇ A  DO  T R A B A L H O  A

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.° . .«'9 co

tone. n .l.22 6 /C 0

ASSUNTO : Reclamação apresentada por

Pica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de
* n

Conciliação e Julgamento, à............*....................... *............. “........................... ..................... ?..........................
1 ' • 1 0  f ■ -1 nr. \..........................................................., as.........• ■  ( .....................-  ...................................................................)

horas do dia ( ) do mês de................. ••........................................ ,

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento de V. S3 à referida audiência importará o julgamen­

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare­

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

10 de
80

3 de 19

,*> Ow J í >

C E R T IF IC O  _que a 
n o t i f i c a ç ã o  f o i  
n e s t a  d a t a  , 
p o s t a l ,  sob o
n° 3 é - 0 4  ?

p r e s e n t e  
e x p e d i d a  
p o r  v i a  
r e g i s t r o

Em l ò /  / I 9 f i )

ÇPauío 9í.o&atto Ç  <§i[oa a 'Souf»
Diretor de Jccrelaria -T-1 JCJ 

Goiânia - Go.
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J U N T A D A

r
t

dita faço juntada aos praaae»
*os

G  ■'iâ.na,

XkA__X ^À ..-------------------

01  de___ 2 _____10
. e i i i j l . ______________

D IR E TO R  DE S E C R E TA R IA



PODER J U D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIL IAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 _1__a. JCJ ______]2Po / 80

Aos 07 dias do mês de julho______ do ano de 80 ,
■* is 13,10_______ heras, em sua s e d e ,  r e u n i u - s e  a 1 a. J u n t a  de

Conciliação e Julgamento de  ______ Golânia____________, sob a P r e s i ­

dência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HERACITO PENA JUNIOR____________ __
__________ _____, presentes os srs. DANIEL VIANA______________________
Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA_______
Vogal representante dos empregados, para instrução e .iuloamento_______
tía reclamação ajuizada por SELVIMA DE oltvetpa ptmto____________________

contra GUIATEL LTDA
relativa a salário.

9
no valor de CrS

9
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden­

te, apregoadas as partes, presentes ambas. A reeda. representada por El- 
bes Mndonça de Abreu a quam o MM. Juiz concedeu cinco dias para' 
juntada da representação, pena de confissão.

^seguir, celebraram as partes acordo pelo qual a reeda... 
pagará à recte., por saldo do pedido a quantia de Cr$6.000,00 até 
14 do corrente, pena de valer o total pleiteado.

Acordo homologado.
Custas pela reeda. no importee de Cr$476,00, calculadas so-

AT-1-1
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P». J . JU ST IÇ A  D O  TRABALHO  
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

!?I ei?»
b £  iiw i

..esta data, íoí expedi-
. into;ua da / v  -  '______

/ (;  para recolhimento de 

emoL.lentos rcf. ao presente

prjeesso.
oiania. / ^ de.....1 ^ ........... de 19 ^__

___________........................................_
f u n c i o n á r io

. ( J f i i l l

nesta daia, foi expedi- 
i , . . e.,to da fé C’K r  f"‘........

para depósito da impor
de uri$ f. t € ‘y 

Go.ania, /..... de ^ ^
................

rl« J?i ' ry UC U> < '

funcionário

o r - 1 - 6
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• t  a ; i.«i AüM
:_ ía dcta 'unto aos presentes cuíca 
fuia de recolhimento n”

ea frente.
Goiânia rv / 19 <T^
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O ba :  A ç r e ã e n t e  ^ g u ía  f n i ^ e x p &  
d l d a  a p o s - X b ^ r á r i ^  b a n c a r i n ,

G ^ X ^ j u l - 1 9 8 0
AterrôV J u d ,  " A "

vi
P O D E R  JU DICIÁRIO 

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

l a .  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DS GO IÂN IA

GUIA DE DEPOSITO

Processo n? J.C.J.- 1226/80 o Guia n? 1*62/80 í

Reclamante -  S e l v i n a  de ' ' l i v e i r a  P i n t o
Reclamado -  G u i a t e l  -  E d i t o r e s  de G u ia s  T e l e f ô n i c o s  L t d a

0 Reclamado vai qQjjjF —J » x ’ e d e r a l - ■» 20 nQ 19______ desta

Cidade recolher  a importância de CrS 6«000^00— X - X _________ ( S e i s  M i l  C r u z e i ­
r o  s ) - x - x - _________________________________________________________________

____________________ ±__________________________________________________________________________

para pagamento____________________ das parcelas abaixo discriminadas:-

AO R E C L A M A N T E

|- P r inc ipal .................................................................................................................... CrS 6#000j00

2- ________ parcela do acordo de f ls . ............................................................. CrS

3-  Reembolso, conforme despesa de f ls . ................ .................................. CrS

D E S P E S A S  P R O C E S S U A I S

1- Ao P e r i to ...................................................................................................................CrS

2- Ao Sindicato Assistente (honorários advocat íc ios) .............................CrS

3 -  A Imprensa Oficial -  Conta n5............................................ ......................... CrS

4- _________________________________________________________________CrS

T O T A L  DO D E P Ó S I T O ...........................................C r S 6 .0 0 0 ,0 0

R EC  I B 0 D E Q U I T A Ç Ã O

0 deposito da presente guia somente terá val idade após

autenticação mecânica efetuada pela Agência Arrecadadora.

0 reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem,

dará quitação dos valores recebidos.

À exceção das despesas processuais , que serão c r e -

ditadas em conta corrente dos interessados, 0 p rocurador const itu ído, Dr.

, f i ca autorizado

ao levantamento.

4  3&JUI 1 5

2.® VIA - (Processo) 
GU - 1 - 3

G ~ .iâ a ia -G o  . I 1* de j u l h p r - ^  de 19 80 .

a  N» w s  - v T o e  -M



que se vê e.Ti trinta.
Go.JJb./__P q- ............J19

____________ ________________________
O W E T O R  D E  S E C R E T A R IA



PODER J U D IC IÁ R IO

J U S T IÇ A  DO TRABALHO

1* JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE Ê O lA N IA

L E V A N T A M E N T O • IIC *f01/80

S enho r  G e r e n t e :

C/C/ 90000-0

0 S r .  G e l v i n a  de ~ l l v e i r a  P into | 

v a i  a essa a g ê n c ia / d e  C a i x a  Econôm ica F e d e r a l ,  l e v a r f t a r  a im 

p o r t â n c i a  de Cr$ 6 . 0 0 0 , 0 0 ( o e i s  M i l  C r u z e i r o s ) ,  

a i  em d e p o s i t o  j u d i c i a l  desde o d i a  ^ 5 - j u l - 1 9 0 0  segundo o

p r o c e s s o  nô J C J .  1226/80 > de re c la m a ç ã o  p o s t u l a d a  p o r :  1

\ \ 1 /
Gelvina de„Oliveira Pinto | /  J 1 /  contra: Guiei

t e l  -  Editoras de Guias T e lé fô h ly js  ^ d a l  Sendo depositante

l a .  Junta de Conciliação /a J imeAto de G-iãnia.

G o iW i^ l5  4e julho de 1 .9 Qq

Exmo. S r .

G e re n te  da C a i x a  Econôm ica  F e d e r a l  

A g ê n c ia  C e n t r a l  .

N e s t a

em maos:

l u i z / . . •
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.ff; G U I A T E L  EDITORES DE GUIAS TELEFÔNICOS LTDA.

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA l§ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN-

lificada nos autos da reclamatoria trabalhista, que através desta Do_u 
ta Junta, lhe dinamiza SELVINA DE OLIVEIRA PINTO , vem, com máximo ' 
respeito, a digna e honrosa presença de Vossa Excelência, em cumpri —  
mento ao que ficou determinado por ocasião da audiência, requerer a- 
tempadamente, a juntada aos respectivos autos, do documento de repre­
sentação em anexo.

to aos autos,
Termos em que pedindo a j. desta com o incluso documejn 

P, Deferimento
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•,©: 6 U I A T E L CORRESPONDÊNCIA
EDITORES DE GUIAS TELEFONIGOS LTDA. departamento

CARTA DE PREPOSTO

Pela presente Carta Preposto, autor_i_ 
zamos Dr.EIbes Mendonça de Abreu, a nos representar ' 
perante a I- Junta de Conci I iaçao e Julgamento de Go_i_ 
ânia-Go, na reclamatoria trabalhista que lhe move o 
Srt§ Selvina 0 I iveira Pinto, co m audiência marcada ' 
para o dia 07 de Julho de 1980, as I3:l0horas,

Goiania, 07 de Julho de 1980,/ j

_________,  '_____ _
JOSE ESTANISLAU RÒDRIGUES NETTO

SUPERVISOR DE VENDAS;

gi/9
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

/M

Ĉ . LCX^,

G - O  / / >  / ̂ >  /<f

r

• <̂2 c . e  e  cxcxao^ĉ ud

f Ne.it» ftiti ir.-- > « 
ttucvtí. *.* r rJre. i .u<i;

Goitm». I -V de _J~í3.___ de 19 S~Q .

Prcoeda-s-ç à execução, observadas a*

formriidades iegai
Goiânia, / ^ d e  ^  d? ' 1 $

Herámto Pena Junior 
« Jmu do Trabalho -

O F -1 .6
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CONCLUSlO

Nesta data, fa.ço os presentes autos, 
conclusos ao MM. Juiz Presidente. 
Goiânia, U  j  ^  fyl9

Ç T ]? L ______________
Diretor de Secretaria

lfi) Aprovo os cálculos elaborados, para os fins de direito fixando o valor
~ &  &  r ~da execução em Ci$........ /............, cem prejuízo de nova atualizaçao^

2 2 ) Expeça-se mandado de execução5

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, proceda-se â avali­
ação, abrindo-se vista às partes por tres dias5

4a) Não impugnada a avaliação, oxpeça-so Edital de Praça/Loilão, a ser pu 
blicado no DJ. do Estado, às expensas do exoquente$

5a) Após a publicação, cumpra-se o disposto no § 32 do artigo 687, do G.P.C.

Iht.

Data supra.
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t» 4 J .  JUSTIÇA DO TRABALHO .
JUNTA 06 CONCILIAÇÃO 6 JULOAM6NTO

EXPEDIÇÃO DE 61ÜA
CLRTí, ICJ que nesta data, foi expedi­
do, a requerimento

& ■ 3 n.'8 ..... para recolhimento de
custas e emolumentos ref. ao presente
processo.
Goiânia. 07- de I0  $  de 19 i f o

—  ~ l
FUNCKv d L á ____

IO

O F - 1- 6



de Goiansa

P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PROCESSO 1226 /80

MANDADO 550 /30

MANDADO DE 
do, 'na forma abaixo;

0 DOUTOR
JUIZ PRESIDENTE DA la.

í t a ç ã g,p e n ;íqra E AVALIAÇÃO para ser cumpri

Heracito Pena Junior 
JCJ de C-olânla

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este 
distribuído, passado a favor de União Federal 
CITE a GUIATEL - EDITORA DE GUIAS TELEFÔNICOS LTDA.
para, em 48 horas pagar a quantia de >>$662,00 { Seiscentos o

dois cruzeirosü O U U Ca

íoua e ses
)

correspondente ao principal, custas processuais, custas executivas**
e emolumentos, devidos no processo, nos termos do Ca)acordo, e cujo
. . . '  • , c fe q fa q o
i n t e i r o  t e o r  e o s e g u i n t e ;

nCusbas pela rocda. no importe de Cr$l|.76,00..."

tmclument 0 3 : Cr 186,00

Nao pago o debito ou feito a garantia, no prazo supra, 
PENH0RE E AVALIE tantos bens quantos bastem para íntegra! quitaçao' 
da dívida.

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaiiador a proce 
der as diligencias necessarias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art.f 
770 e § unico; C.P.C. art, S 72 §§ I® e 2®).

0 0UE CUMPRA, NA FORMA DA LEI,
Eu, 'ftiJLAÇT*_____, Diretor de Secretaria, conferí ef

subscreví, aos____ 2li dias do mes de julho de 1980

EXECUTADO:





PODER JUD ICIÁR IO

JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte —  Minas

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n° 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé„

Em y d e ______________________ 1.977— °

Diretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, 
autos ao 
Data supra.

faço conclusos os 
MM. Juiz Presidente.

presentes

Diretor de Secretaria

A rq u iv e -

çao A
Data supra.

P r e s i d e n t e

7  LrS 2 /úo L/S o
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